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P R E F E I T U R A  D A
ESTÂNCIA TURISTICA

DE BARRETOS
ESTADO DE SÃO PAULO

Paula Oliveira Lemos, Prefeita 
Municipal de Barretos – Estado 
de São Paulo, adjudica e homo-
loga a Concorrência nº 20/2023 
– Edital nº. 156/2023 – Objeto: 
“Concessão a título oneroso e 
precário de utilização de áreas 
públicas no município de Bar-
retos por mobiliários urbanos 
do tipo quiosques e trailers 
para o exercício de atividade 
econômica”. Localização do 
Quiosque: Rua 30 (esquina com 
AV.35), Barretos/SP. Empresa 
vencedora: RODRIGO SHIGUE-
MITSU MURAKAMI pela pro-
posta mensal de R$ 325,50 e 
R$3.906,00 anuais. Barretos, 05 
de janeiro de 2024.

P R E F E I T U R A  D A
ESTÂNCIA TURISTICA

DE BARRETOS
ESTADO DE SÃO PAULO

A Comissão Permanente de Li-
citação da Prefeitura Municipal 
de Barretos – SP torna público 
para conhecimento de interes-
sados o resultado do julgamen-
to referente à Concorrência n.º 
20/2023 – Edital n.º 156/2023 
– Objeto: “Concessão a título 
oneroso e precário de utilização 
de áreas públicas no município 
de Barretos por mobiliários ur-
banos do tipo quiosques e trai-
lers para o exercício de ativida-
de econômica”. Localização do 
Quiosque: Rua 30 (esquina com 
Av.35), nº 502, Barretos/SP. 
Empresa vencedora: RODRI-
GO SHIGUEMITSU MURAKAMI 
pelo maior preço de R$ 325,50 
mensais e/ou R$ 3.906,00 anu-
ais. Barretos, 05 de janeiro de 
2024. Luiz Fernando Sguerri - 
Departamento de Licitações.

P R E F E I T U R A  D A
ESTÂNCIA TURISTICA

DE BARRETOS
ESTADO DE SÃO PAULO

Paula Oliveira Lemos, Prefeita 
Municipal de Barretos – Estado 
de São Paulo, adjudica e homo-
loga a Concorrência nº 23/2023 
– Edital nº. 160/2023 – Objeto: 
“Concessão a título oneroso e 
precário de utilização de áreas 
públicas no município de Barre-
tos por mobiliários urbanos do 
tipo quiosques e trailers para o 
exercício de atividade econômi-
ca”. Localização do Quiosque: 
Rua 30 entre avenidas 53x55, 
s/n, bairro Marilia, Barretos/
SP. Empresa vencedora: AN-
DERSON FERNANDES DA SILVA 
– MEI pela proposta mensal de 
R$ 326,00 e R$ 3.912,00 anuais.
Barretos, 05 de janeiro de 2024.

P R E F E I T U R A  D A
ESTÂNCIA TURISTICA

DE BARRETOS
ESTADO DE SÃO PAULO

A Comissão Permanente de Li-
citação da Prefeitura Municipal 
de Barretos – SP torna público 
para conhecimento de interes-
sados o resultado do julgamen-
to referente à Concorrência n.º 
23/2023 – Edital n.º 160/2023 
– Objeto: “Concessão a título 
oneroso e precário de utilização 
de áreas públicas no município 
de Barretos por mobiliários 
urbanos do tipo quiosques e 
trailers para o exercício de ati-
vidade econômica”. Localiza-
ção do Quiosque: Rua 30 entre 
avenidas 53 x 55, s/nº, bairro 
Marilia, Barretos/SP. Empresa 
vencedora: ANDERSON FER-
NANDES SILVA - MEI pelo maior 
preço de R$ 326,00 mensais e/
ou R$ 3.912,00 anuais. Barre-
tos, 05 de janeiro de 2024. Cris-
tina Silva - Departamento de 
Licitações.

P R E F E I T U R A  D A
ESTÂNCIA TURISTICA

DE BARRETOS
ESTADO DE SÃO PAULO

Paula Oliveira Lemos, Prefeita 
Municipal de Barretos – Estado 
de São Paulo, adjudica e homo-
loga a Concorrência nº 24/2023 
– Edital nº. 162/2023 – Objeto: 
“Concessão a título oneroso e 
precário de utilização de áreas 
públicas no município de Bar-
retos por mobiliários urbanos 
do tipo quiosques e trailers 
para o exercício de atividade 
econômica”. Localização do 
Quiosque: Avenida Bartolomeu 
de Gusmão, n º 2711, bairro 
Aeroporto, Barretos/SP. Empre-
sa vencedora: DJALMA VEIGA 
FRANCISCO pela proposta men-
sal de R$ 326,00 e R$ 3.912,00 
anuais. Barretos, 05 de janeiro 
de 2024.

P R E F E I T U R A  D A
ESTÂNCIA TURISTICA

DE BARRETOS
ESTADO DE SÃO PAULO

A Comissão Permanente de Li-
citação da Prefeitura Municipal 
de Barretos – SP torna público 
para conhecimento de interes-
sados o resultado do julgamen-
to referente à Concorrência n.º 
24/2023 – Edital n.º 162/2023 
– Objeto: “Concessão a título 
oneroso e precário de utilização 
de áreas públicas no município 
de Barretos por mobiliários 
urbanos do tipo quiosques e 
trailers para o exercício de ati-
vidade econômica”. Localização 
do Quiosque: Av. Bartolomeu 
de Gusmão, nº 2711, bairro 
Aeroporto, Barretos/SP. Empre-
sa vencedora: DJALMA VEIGA 
FRANCISCO - MEI pelo maior 
preço de R$ 326,00 mensais e/
ou R$ 3.912,00 anuais. Barre-
tos, 05 de janeiro de 2024. Luiz 
Fernando Sguerri - Departa-
mento.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial Substituto EDUARDO OLIVEIRA, conforme dispõe o Artigo nº. 216-
A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi 
prenotado sob o nº 1.340.604, em 18 de fevereiro de 2021, neste Serviço Registral, REQUERIMEN-
TO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 
1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, 
apresentados por DANIEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, motorista, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 16.309.011-7-SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 112.508.638-64, casado sob o regime da comu-
nhão parcial de bens, na vigência da Lei nº 6.515/77 com ANA CLÁUDIA MOTA RODRIGUES DE 
OLIVEIRA, administradora, portadora da Cédula de Identidade RG nº 22.335.942-7-SSP/SP, inscrita 
no CPF/MF nº 117.624.568-69, brasileiros, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Gonçalo 
Camacho, nº 81, Jardim Guacury, CEP 04464-130, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, 
com animus domini, desde 1992, adquirida por Contrato de Compromisso de Transferência de Direitos 
Possessório Quitado, datado de 23 de março de 1992, celebrado com JOÃO RODRIGUES DE OLI-
VEIRA, sendo certo que João Rodrigues De Oliveira adquiriu o imóvel, conforme Contrato Particular 
de Compromisso de Venda e Compra, datado de 25 de julho de 1.961, celebrado com JORGE JOÃO 
ROBERTO GRIESBACH que também assina JORGE GRIESBACH e URSULA GRIESBACH; posse 
essa que se refere ao IMÓVEL correspondente a CASA com área construída de 121,44m², situada na 
Rua Gonçalo Camacho, nº 81, e seu terreno correspondente a parte do lote nº 65 da quadra única, 
do loteamento denominado “Jardim Guacury ou Pedreira”, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, área de 
superfície de 365,00m²; imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte 
(área maior) sob o nº 161.003.0013-2; imóvel esse que se acha registrado em área maior, conforme 
a transcrição nº 39.910, sob a titularidade dominial de JORGE JOÃO ROBERTO GRIESBACH que 
também assina JORGE GRIESBACH e URSULA GRIESBACH. Esta publicação é feita para dar publi-
cidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, 
querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos JORGE JOÃO ROBERTO 
GRIESBACH que também assina JORGE GRIESBACH, URSULA GRIESBACH, JOÃO RODRIGUES 
DE OLIVEIRA, ARTHUR BOTELHO, RENATO GARCIA BARBOSA casado com CREUZA IZIDORO 
BARBOSA, JORGE LUIS ROSSI, MARIA ALICE LOPES ROSSI, oferecerem eventual(is) impugna-
ção(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, 
sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na 
referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149/2023, do Conselho 
Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias úteis da data da publicação deste, e na ausência de qualquer 
reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo 
nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 
04 de janeiro de 2024. O Oficial Substituto.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial Substituto EDUARDO OLIVEIRA, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A 
da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.451.272, em 10 de fevereiro de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 
do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresen-
tados por GERALDO SEMEÃO DOS REIS, brasileiro, aposentado, portador da Cédula de identidade 
RG nº 10.514.704-7-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 768.459.158-49, casado sob o regime da 
comunhão universal de bens com TEREZINHA DE JESUS MOREIRA DOS REIS, brasileira, aposen-
tada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 7.183.598-2-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 
003.120.018-43, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Fim de Primavera, nº 402 – Parque 
Araribá – CEP 05778-170; os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, des-
de 1981, adquirida através de Contrato Particular de Compromisso de Venda e Compra, datado de 05 
de fevereiro de 1981; posse essa que se refere ao IMÓVEL situado na Rua Fim da Primavera, nº 52, 
antiga Rua Vinte e Um, com área de superfície de 165,40m² e área construída de 298,71m², do lotea-
mento denominado “Parque Arariba”, no 29° Subdistrito – Santo Amaro; cadastrado na Municipalidade 
de São Paulo pelo contribuinte sob o nº 168.179.0024-6, imóvel este registrado em área maior con-
forme a transcrição nº 87.839 deste Cartório de Registro de Imóveis. Esta publicação é feita para dar 
publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial 
para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos JORGE DE ANDRADE, 
JORGE LUCIANO FURQUIM DE ANDRADE, CLAUDIA REGINA FURQUIM DE ANDRADE, JOSÉ 
LOPES, MARIA ANTÔNIA DA SILVA, ANTÔNIO DOS ANJOS SILVA, MARIA APARECIDA DA SILVA, 
GENI DOS SANTOS DOMINGUES, MARIA APARECIDA DA SILVA, JOÃO BATISTA NETO; e AN-
DERSON GUGLIELMINO, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), 
em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) 
e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da 
publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 03 de janeiro de 2024. O Oficial Substituto.

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: 
OURINVEST SECURITIZADORA S.A., CNPJ n° 12.320.349/0001-90, com sede na, Avenida 
Paulista 1.7285° Andar Bela Vista São Paulo-SP, INTIMA a devedora  fiduciante: CRISTINA 
VERIDIANO DOS SANTOS, brasileira, empresária, casada, RG N° 44.132.680-SSP/SP, CPF/MF 
Nº 335.646.788-32, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, 
efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação 
da mora no valor de R$110.793,731, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data do 
efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da 
propriedade do imóvel matriculado sob nº 269.840 deste Oficio, em favor da credora fiduciária. São 
Paulo, 08 de janeiro de 2024. (Protocolo 741.839).

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciá-
ria: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, CNPJ n° 90.400.888/0001-42, com sede na(o) Avenida 
Presidente Juscelino Kubistchek 2.235 e 2.041 São Paulo-SP, INTIMA os devedores  fiduciantes: 
DEBORA CESAR BRITO, RG N° 43.263.714-X-SSP/SP, CPF/MF Nº 426.848.508-28, ou EDSON 
BRITO MARINHO DOS SANTOS, RG N° 43.450.895-0, CPF/MF N° 433.486.958-05, para que no 
prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, 
situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de R$25.374,67, 
acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento 
da quantia reclamada garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 
283.238 deste Oficio, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 28 de dezembro de 2023.  (Protocolo 
760.741)

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1088663-30.2022.8.26.0100. A Dra. Elaine Faria Evaristo, Juíza de
Direito da 20ª Vara Cível da Capital/ SP, Faz Saber a JOSE ROSMILDO MEDEIROS DOS SANTOS (CPF sob o n°
191.283.078-79 e RG sob o nº 30881851- SP) que AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A lhe
ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial, objetivando a quantia de R$ 367.032,87, referente ao não pagamento
do Contrato de Financiamento que tomou o n° 20034655314 1. Estando o executado em lugar ignorado, expede-
se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária
será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito
de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito
em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora
de bens e sua avaliação. Será o presente, afixado e publicado. São Paulo, 03/01/2024

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. 
PROCESSO Nº 1040420-13.2018.8.26.0224 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, 
Estado de São Paulo, Dr(a). ANA CAROLINA MIRANDA 
DE OLIVEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
Distribuidora Brasil de Medicamentos Ltda EPP, 
CNPJ/MF 03.929.616/0001-30 e a Jeter Accyoli 
Gonçalves, CPF/MF 284.429.698-0, que nos autos da 
ação de Execução que lhes requer Banco Santander 
(Brasil) S/A, procedeu-se a penhora da quantia de R$ 
15.323,28 (fls. 302). Estando os executados em lugar 
ignorado, foi determinada a intimação da penhora por 
edital, para que em 15 dias do bloqueio os executados 
possam impugnar/embargar/peticionar, após os 20 dias 
supra. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de Guarulhos, aos 18 de dezembro de 2023.

VMS Brasil Arte Ltda
CNPJ  nº 12.141.575/0001-03

REDUÇÃO DE CAPITAL
A VMS Brasil Arte Ltda, Rua Acarapé, 346, sala 03,
Chácara Inglesa, São Paulo, SP, CEP 04139-090, re-
gistrada na JUCESP sob NIRE 35224445935, em 18/
06/2010, vem a público divulgar, que foi deliberado
por Reunião de Sócios realizada em 03/01/2024, a re-
dução do capital social, no valor de R$ 5.000.000,00,
com o cancelamento de 5.000.000 quotas, com resti-
tuição do capital para o sócio majoritário.

11º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 
- EDUARDO OLIVEIRA, Oficial Substituto do 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital/SP, FAZ 
SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante esta 
Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andrade, foi prenotado sob o nº 
1.475.176 - 17/07/2023, o requerimento feito pela GALLERIA FINANÇAS SECURITIZADORA S/A, 
CNPJ/MF nº 34.425.347/0001-06, na qualidade de credor(a) fiduciário(a,s), objetivando a intimação 
dos devedor(a,es) fiduciante(s), JOSE CARDOSO DAS NEVES, RG nº 1.134.529-SSP/BA, CPF/MF 
nº 003.159.058-67 e MARIA PERPETUA ARAUJO DIAS DAS NEVES, RG nº 13.505.387-SSP/SP, 
CPF/MF nº 294.714.548-83, o(a,s) qual(is) se encontra(m) em local incerto e não sabido, conforme 
conforme atesta detalhada e pormenorizadamente a certidão expedida por este Serviço Registral, de 
forma que, a teor do que dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, fica(m) o(a,s) referido(a,s) deve-
dor(a,es) fiduciante(s) intimado(a,s) a comparecer neste Serviço de Registro de Imóveis, de se-
gunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio de representante 
legal, devidamente qualificado, a fim de efetuar(em) o pagamento das prestações em atraso e demais 
encargos contratuais, totalizando o débito, em 08 de janeiro de 2024, o valor de R$52.852,43 
(cinquenta e dois mil, oitocentos e cinquenta e dois reais e quarenta e três centavos), em confor-
midade com a forma e condições estabelecidas no contrato particular, com força de escritura pública, 
registrado na matrícula nº 224.672, referente ao IMOVÉL situado na Rua Saverio de Donato, nº 
348, Jardim dos Álamos, no Distrito de Parelheiros; - sendo que o valor acima será acrescido das 
custas, emolumentos, despesas com as tentativas de intimação pessoal do(s) fiduciante(s) e de todas 
as despesas com a publicação deste Edital. Fica(m) INTIMADO(S) o(s) mencionado(s) devedor(es) 
fiduciante(s) que, no dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente edital, será(ão) 
o(s) mesmo(s) considerado(s) como intimado(s) e terá(ão) o prazo de quinze dias para adimplir o 
referido pagamento. Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, ao credor(a)-fiduciário(a) será 
facultado requerer a consolidação da propriedade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 26 
da Lei Federal nº 9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa alegar 
ignorância, o presente edital está sendo publicado por três dias em um dos jornais de maior circulação 
local. São Paulo, 08 de janeiro de 2024. EDUARDO OLIVEIRA - Oficial Substituto

11º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 
- EDUARDO OLIVEIRA, Oficial Substituto do 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital/SP, 
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante 
esta Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andrade, foi prenotado 
sob o nº 1.478.657 - 07/08/2023, o requerimento feito pelo ITAU UNIBANCO S/A, CNPJ/MF 
nº 60.701.190/0001-04, na qualidade de credor(a) fiduciário(a,s), objetivando a intimação dos 
devedor(a,es) fiduciante(s), ARTHUR ESCABROS MOREIRA, RG nº 383542819-SSP/SP, CPF/
MF nº 428.826.208-96 e TARSILA DE OLIVEIRA PINHEIRO, RG nº 382870678-SSP/SP, CPF/
MF nº 440.982.338-86, o(a,s) qual(is) se encontra(m) em local incerto e não sabido, conforme 
conforme atesta detalhada e pormenorizadamente a certidão expedida por este Serviço Registral, 
de forma que, a teor do que dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, fica(m) o(a,s) referido(a,s) 
devedor(a,es) fiduciante(s) intimado(a,s) a comparecer neste Serviço de Registro de Imóveis, 
de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio de 
representante legal, devidamente qualificado, a fim de efetuar(em) o pagamento das prestações 
em atraso e demais encargos contratuais, totalizando o débito, em 08 de janeiro de 2024, o 
valor de R$24.142,09(vinte e quatro mil, cento e quarenta e dois reais e nove centavos), em 
conformidade com a forma e condições estabelecidas no contrato particular, com força de escritura 
pública, registrado na matrícula nº 399.369, referente ao Apartamento nº 63, localizado no 6º 
andar do Edifício Acqua Marina – Bloco “B”, integrante do empreendimento “Condomínio 
Clublife Morumbi Acqua”,  situado na Rua Doutor Laerte Setúbal, nº 655, e Rua Doutor José 
Carlos de Toledo Piza, no Parque Bairro Morumbi, 29º Subdistrito - Santo Amaro;- sendo que 
o valor acima será acrescido das custas, emolumentos, despesas com as tentativas de intimação 
pessoal do(s) fiduciante(s) e de todas as despesas com a publicação deste Edital. Fica(m) 
INTIMADO(S) o(s) mencionado(s) devedor(es) fiduciante(s) que, no dia imediatamente posterior ao 
da última publicação do presente edital, será(ão) o(s) mesmo(s) considerado(s) como intimado(s) 
e terá(ão) o prazo de quinze dias para adimplir o referido pagamento. Decorrido o prazo legal 
para a purgação da mora, o(a) credor(a)-fiduciário(a) será facultado requerer a consolidação da 
propriedade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que 
surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa alegar ignorância, o presente edital está 
sendo publicado por três dias em um dos jornais de maior circulação local. São Paulo, 08 de janeiro 
de 2024. EDUARDO OLIVEIRA - Oficial Substituto

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.467.753, em 30 de maio de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECO-
NHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigos 1.238 e 1.243 
ambos do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, 
apresentados por MARCOS JOSÉ FARIA, brasileiro, solteiro, autônomo, portador da Cédula de Iden-
tidade RG n° 22.433.868-7-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 132.593.038-55, residente e domiciliado 
nesta Capital na Rua João Vertiz, n° 117, bloco 03, apartamento 44 – Parque Flamengo – CEP 05783-
906; VANDA INÊS FARIA VILELA, brasileira, viúva, técnica em enfermagem, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 12.257.332-8-SSP/SP, inscrita no CPF/MF nº 280.851.728-95, residente e domicilia-
da na Rua Pedro Giraldelli, nº 320, Balsamo – São Paulo – CEP 15140-000, neste ato representada 
por seu procurador Marcos José Faria (acima qualificado); e SUELI TERESINHA FARIA, brasileira, 
divorciada, aposentada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 14.086.078-2-SSP/SP, inscrita no 
CPF/MF nº 009.025.048-60, residente e domiciliada na Rua Juan Al Dama, nº 361 – Jardim Umuara-
ma – CEP 05783-130; os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, somada 
a de seus antecessores desde  1994, adquirida através Instrumento Particular de Cessão de Direitos 
e Obrigações, datado de 12 de junho de 1998; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente 
ao APARTAMENTO n° 44, localizado no 4° andar ou 5° pavimento do prédio nº 03, integrante do 
Condomínio Equador, situado à Rua João Vertiz, nº 117 e Rua Amélia da Silva Lago e Viela Nove, no 
Parque Flamengo, 29º Subdistrito – Santo Amaro, possuindo a área útil real de 51,9300m², a área de 
uso comum real de 7,9646m², encerrando a área total real construída de 59,8946m², corresponden-
do-lhe a fração ideal do terreno de 0,92592%, cabendo-lhe uma vaga no estacionamento coletivo, em 
local indeterminado e descoberto. O Condomínio Equador foi submetido ao regime de condomínio, 
conforme R.8 na matrícula nº 148.234. Contribuinte 183.026.0119-4. Esta publicação é feita para dar 
publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial 
para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos CLORI CARLOS VANNI, 
MARIA APARECIDA VIRGINO VANNI, RITA MARIA LEONIDAS DE PAIVA, FLAVIA VIRGINO VAN-
NI, JULIANA VIRGINO VANNI, RAFAEL VIRGINO VANNI, JORGE AMORIM DE CAMPOS FILHO; e 
CONDOMÍNIO EQUADOR, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), 
em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) 
e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da 
publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 05 de janeiro de 2024. O Oficial.

Publique em 
jornal de grande 
circulação.

Ligue já: (11) 3729-6600

A5gazetasp.com.br
SÁBADO, 6 A SEGUNDA-FEIRA, 8 DE jANEIRO DE 2024 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 162/2023
Acha-se aberto na Prefeitura Municipal da Estância Turística de Brotas-SP:

– Pregão Eletrônico nº 162/2023 - Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para para aquisição de gêneros 
alimentícios para a merenda escolar, pelo período de 06 (seis) meses. Cadastramento das propostas: a partir do 
dia 11/01/2024, às 09h00, no site www.bll.org.br. Início da disputa: dia 23/01/2024, às 09:00 h (horário de Brasília) 
no site www.bll.org.br. O edital na íntegra, poderá ser retirado no setor de Administração de Materiais, sito à Rua 
Benjamin Constant, nº 300, Centro – Brotas – SP, de segunda a sexta-feira, das 09:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 
horas ou através dos sites www.brotas.sp.gov.br e www.bll.org.br a partir de 11/01/2024.

Brotas-SP, 28 de dezembro de 2023.
MARCIA FERNANDES CHECCO – Departamento de Administração de Materiais e Licitações.

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 15/2023
Acha-se aberto, na Prefeitura Municipal da Estância Turística de Brotas-SP:
- Chamamento Público nº 15/2023 - Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios (frutas, legumes, verduras e 
ovos) da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para o atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar/PNAE. DATA E LOCAL PARA A ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO DE CREDENCIAMENTO: 
Até às 17h00 do dia 08 de fevereiro de 2024, no Departamento de Administração de Materiais, com endereço 
à Rua Benjamin Constant, nº 300, Centro- Brotas-SP. O edital na íntegra, poderá ser retirado a partir do dia 
19/01/2024, no setor de Administração de Materiais, sito à Rua Benjamin Constant, nº 300, Centro- Brotas – SP, 
de segunda a sexta-feira, das 09:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas ou através do site www.brotas.sp.gov.br.

Brotas-SP, 28 de dezembro de 2023.
MARCIA FERNANDES CHECCO – Administradora de Materiais e Licitações.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BROTAS

O Município de Socorro comunica a todos os interessados que se encontra aberto na Supervisão 
de Licitação o seguinte processo:
 
(Republicação, devido retificação do edital e Reprogramação de data)
PROCESSO Nº 139/2023/PMES - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
071/2023- Objeto: Registro de Preços para contratação de apresentações musicais de 
pequeno porte, para os eventos artísticos e culturais do Município de Socorro/SP, pelo 
período de 12 (doze) meses, conforme especificações constantes no Termo de Referência 
– Anexo II do edital. Tipo: Menor preço por item. Início da sessão às 14h30min do dia 
22/01/2024. Período de Disponibilização do Edital: De 05/01/2024 até 21/01/2024. Socorro, 
04 de Janeiro de 2024.
 
O Edital completo será disponibilizado no site www.socorro.sp.gov.br e maiores informações 
poderão ser obtidas junto à Supervisão de Licitação do Município de Socorro, pessoalmente, à 
Avenida José Maria de Faria, nº 71, centro, Socorro, São Paulo, ou pelo telefone (19) 3855-9655, 
no horário comercial, exceto aos sábados, domingos, feriados e pontos facultativos, no horário 
das 8h 30min às 17h.
 
Flavia Maria Marchini Pereira de Godoi - Secretária de Administração e Planejamento

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO

CHAMADA PÚBLICA N.º 012/CP/2023, PROCES-
SO Nº 015.00313890/2023-43 PARA AQUISIÇÃO 
Lote 01 - - Interior – Caqui e Goiaba
Lote 02 - - Litoral, RMSP e Capital - Caqui e Goiaba
Os interessados deverão apresentar (envelopes 01 
e 02) até às 17:00 horas do dia 19/01/2024 no Pro-
tocolo da Secretaria de Estado da Educação, Praça 
da República, nº 53 – Centro – São Paulo – SP
A sessão pública para análise dos documentos de 
habilitação e dos projetos será realizada na Rua 
João Ramalho, 1546, Estúdio A, no dia 22/01/2024, 
às 09:00 horas 
A presente CHAMADA PÚBLICA está disponível 
em: www.educacao.sp.gov.br e Diário Oficial do 
Estado 

CHAMADA PÚBLICA N.º 013/CP/2023, PROCES-
SO Nº 015.00315424/2023-01 PARA AQUISIÇÃO 
Lote 01 - - Interior – Limão e Tangerina
Lote 02 - - Litoral, RMSP e Capital - Limão e Tan-
gerina
Os interessados deverão apresentar (envelopes 
01 e 02), até às 17:00 horas do dia 19/01/2024 no 
Protocolo da Secretaria de Estado da Educação, na 
Praça da República, nº 53 – Centro – São Paulo 
- SP.
A sessão pública para análise dos documentos de 
habilitação e dos projetos será realizada na Rua 
João Ramalho, 1546, Estúdio A, no dia 22/01/2024, 
às 10:00 horas
A presente CHAMADA PÚBLICA está disponível 
em: www.educacao.sp.gov.br e Diário Oficial do 
Estado 

CHAMADA PÚBLICA N.º 014/CP/2023, PROCES-
SO Nº 015.00309796/2023-90 PARA AQUISIÇÃO 
Lote 01 - - Interior – Banana Nanica
Lote 02 - - Litoral, RMSP e Capital - Banana Nanica
Os interessados deverão apresentar (envelopes 
01 e 02), até às 17:00 horas do dia 22/01/2024 no 
Protocolo da Secretaria de Estado da Educação, na 
Praça da República, nº 53 – Centro – São Paulo 
- SP.
A sessão pública para análise dos documentos de 
habilitação e dos projetos será realizada na Rua 
João Ramalho, 1546, Estúdio A, no dia 23/01/2024, 
às 14:00 horas 
A presente CHAMADA PÚBLICA está disponível 
em: www.educacao.sp.gov.br e Diário Oficial do 
Estado 

CHAMADA PÚBLICA N.º 015/CP/2023, PROCES-
SO Nº 015.00371122/2023-12 PARA AQUISIÇÃO 
Carne Suína congelada IQF Pernil em cubos
Os interessados deverão apresentar (envelopes 
01 e 02), até às 17:00 horas do dia 23/01/2024, no 
Protocolo da Secretaria de Estado da Educação, 
Praça da República, nº 53 – Centro – São Paulo - 
SP. A sessão pública para análise dos documentos 
de habilitação e dos projetos será realizada na Rua 
João Ramalho, 1546, Estúdio A, no dia 24/01/2024, 
às 14:00 horas 
A presente CHAMADA PÚBLICA está disponível 
em: www.educacao.sp.gov.br e Diário Oficial do 
Estado 

CHAMADA PÚBLICA N.º 016/CP/2023, PROCES-
SO SEI Nº 015.00362041/2023-13 PARA AQUISI-
ÇÃO Suco de Fruta Integral, Sabor Uva
Os interessados deverão apresentar (envelopes 01 
e 02) até 17:00 horas do dia 23/01/2024, no Proto-
colo da Secretaria de Estado da Educação Praça 
da República, nº 53 – Centro – São Paulo – SP
A sessão pública para análise dos documentos de 
habilitação e dos projetos será realizada na Rua 
João Ramalho, 1546, Estúdio A, no dia 24/01/2024, 
às 11:00 horas 
A presente CHAMADA PÚBLICA está disponível 
em: www.educacao.sp.gov.br e Diário Oficial do 
Estado 

CHAMADA PÚBLICA N.º 017/CP/2023, PROCES-
SO SEI Nº 015.00334888/2023-16 PARA AQUISI-
ÇÃO DE FEIJÃO PRETO IN NATURA, GRUPO 1, 
TIPO 1
Os interessados deverão apresentar (envelopes 
01 e 02), até, 17:00 horas do dia 19/01/2024, no 
Protocolo da Secretaria de Estado da Educação, 
localizada na Praça da República, nº 53 – Centro 
– São Paulo – SP
A sessão pública para análise dos documentos de 
habilitação e dos projetos será realizada na Rua 
João Ramalho, 1546, Estúdio A, no dia 22/01/2024, 
às 13:00 horas
A presente CHAMADA PÚBLICA está disponível 
em: www.educacao.sp.gov.br e Diário Oficial do 
Estado 

CHAMADA PÚBLICA N.º 018/CP/2023, PROCES-
SO SEI Nº 015.00333138/2023-19 PARA AQUISI-
ÇÃO DE Feijão Carioca, Grupo 1, Tipo 1
Os interessados deverão apresentar (envelopes 
01 e 02), até, 17:00 horas do dia 19/01/2024, no 
Protocolo da Secretaria de Estado da Educação, 
localizada na Praça da República, nº 53 – Centro 
– São Paulo – SP
A sessão pública para análise dos documentos de 
habilitação e dos projetos será realizada na Rua 
João Ramalho, 1546, Estúdio A, no dia 22/01/2024, 
às 14:00 horas
A presente CHAMADA PÚBLICA está disponível 
em: www.educacao.sp.gov.br e Diário Oficial do 
Estado 

CHAMADA PÚBLICA N.º 019/CP/2023, PROCES-
SO SEI Nº 015.00336487/2023-92 PARA AQUISI-
ÇÃO DE Farinha de mandioca seca, tipo 1
Os interessados deverão apresentar (envelopes 
01 e 02), até, 17:00 horas do dia 22/01/2024, no 
Protocolo da Secretaria de Estado da Educação, 
localizada na Praça da República, nº 53 – Centro 
– São Paulo – SP
A sessão pública para análise dos documentos de 
habilitação e dos projetos será realizada na Rua 
João Ramalho, 1546, Estúdio A, no dia 23/01/2024, 
às 11:00 horas
A presente CHAMADA PÚBLICA está disponível 
em: www.educacao.sp.gov.br e Diário Oficial do 
Estado 

CHAMADA PÚBLICA N.º 020/CP/2023, PROCES-
SO SEI Nº 015.00346969/2023-51 PARA AQUISI-
ÇÃO DE Doce em massa de Banana individual sem 
adição de açucares
Os interessados deverão apresentar (envelopes 
01 e 02), até, 17:00 horas do dia 22/01/2024, no 
Protocolo da Secretaria de Estado da Educação, 
localizada na Praça da República, nº 53 – Centro 
– São Paulo – SP
A sessão pública para análise dos documentos de 
habilitação e dos projetos será realizada na Rua 
João Ramalho, 1546, Estúdio A, no dia 23/01/2024, 
às 13:00 horas
A presente CHAMADA PÚBLICA está disponível 
em: www.educacao.sp.gov.br e Diário Oficial do 
Estado 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO OBJETIVAN-
DO A CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS – PARA A AQUISIÇÃO DE CAR-
NE BOVINA (PATINHO) EM ISCAS CONGELADA  
- EM LOTES 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n.º 080/
DAESC/2023
PROCESSO n.º 015.00246068/2023-60
OFERTA DE COMPRA N° 
080358000012023OC00080

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO OBJETIVAN-
DO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA 
EM AMBIENTE ESCOLAR 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n.º 081/
CISE/2023
PROCESSO n.º 015.00451990/2023-77
OFERTA DE COMPRA N° 
080358000012023OC00086
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br
DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA 
PROPOSTA ELETRÔNICA: 29/12/2023
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚ-
BLICA: 12/01/2024 – às 10h

CHAMADA PÚBLICA N.º 021/CP/2023, PROCES-
SO SEI Nº 015.00370897/2023-62 PARA AQUISI-
ÇÃO DE Arroz Polido e Arroz Parboilizado
Os interessados deverão apresentar (envelopes 
01 e 02), até, 17:00 horas do dia 22/01/2024, no 
Protocolo da Secretaria de Estado da Educação, 
localizada na Praça da República, nº 53 – Centro 
– São Paulo – SP
A sessão pública para análise dos documentos de 
habilitação e dos projetos será realizada na Rua 
João Ramalho, 1546, Estúdio A, no dia 23/01/2024, 
às 10:00 horas 
A presente CHAMADA PÚBLICA está  em: www.
educacao.sp.gov.br e Diário Oficial do Estado 

CHAMADA PÚBLICA N.º 022/CP/2023, PROCES-
SO SEI Nº 015.00358850/2023-21 PARA AQUISI-
ÇÃO DE Suco de fruta integral, sabor uva tinto, em 
embalagem individual.
Os interessados deverão apresentar (envelopes 
01 e 02), até, 17:00 horas do dia 23/01/2024, no 
Protocolo da Secretaria de Estado da Educação, 
localizada na Praça da República, nº 53 – Centro 
– São Paulo – SP.
A sessão pública para análise dos documentos de 
habilitação e dos projetos será realizada na Rua 
João Ramalho, 1546, Estúdio A, no dia 24/01/2024, 
às 10:00 horas.
A presente CHAMADA PÚBLICA está disponível 
em: www.educacao.sp.gov.br e Diário Oficial do 
Estado 

CHAMADA PÚBLICA N.º 023/CP/2023, PROCES-
SO SEI Nº 015.00362034/2023-11 PARA AQUISI-
ÇÃO DE Suco de fruta integral, sabor maçã, em 
embalagem individual.
Os interessados deverão apresentar (envelopes 
01 e 02), até, 17:00 horas do dia 23/01/2024, no 
Protocolo da Secretaria de Estado da Educação, 
localizada na Praça da República, nº 53 – Centro 
– São Paulo – SP.
A sessão pública para análise dos documentos de 
habilitação e dos projetos será realizada na Rua 
João Ramalho, 1546, Estúdio A, no dia 24/01/2024, 
às 13:00 horas.
A presente CHAMADA PÚBLICA está  em: www.
educacao.sp.gov.br e Diário Oficial do Estado 

CHAMADA PÚBLICA N.º 024/CP/2023, PROCES-
SO SEI Nº 015.00363159/2023-69 PARA AQUISI-
ÇÃO DE Hortifrutis.
Os interessados deverão apresentar (envelopes 
01 e 02), até, 17:00 horas do dia 19/01/2024, no 
Protocolo da Secretaria de Estado da Educação, 
localizada na Praça da República, nº 53 – Centro 
– São Paulo – SP.
A sessão pública para análise dos documentos de 
habilitação e dos projetos será realizada na Rua 
João Ramalho, 1546, Estúdio A, no dia 22/01/2024, 
às 11:00 horas.
A presente CHAMADA PÚBLICA está em: www.
educacao.sp.gov.br e Diário Oficial do Estado 
(DOE).

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO OBJETIVAN-
DO A CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE REGIS-
TRO
DE PREÇOS – AQUISIÇÃO DE CARNE SUÍNA 
PERNIL EM ISCAS
CONGELADA – IQF - EM LOTES.
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n.º 085/
DAESC/2023
PROCESSO n.º 015.00385870/2023-74
OFERTA DE COMPRA N° 
080358000012023OC00088

GOVERNO DO ESTADO
DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
COORDENADORIA DE 

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS ESCOLARES

FUNDAÇÃO CAIXA BENEFICENTE DOS SERVIDORES 
DA UNIVERSIDADE DE TAUBATÉ – FUNCABES

CNPJ: 51.637.593/0001-32

Aviso de adjudicação e Homologação - Pregão Eletronico n° 08/2023.
“Registro de Preço para eventual aquisição de insumos do ensino Infantil/Integral em 

atendimento ao Convênio nº 70.730/2021.”
Aos 04 de janeiro de 2024 o Pregoeiro da Fundação Caixa Beneficente dos Servidores da Uni-
versidade de Taubaté – FUNCABES, informa que adjudicou e a Sra. Diretora de Licitações, 
Convênios e Contratos homologou o procedimento licitatório a favor das empresas como se 
segue: 
BR VALE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA no valor total estimado de R$ R$ 
105.720,40 (cento e cinco mil, setecentos e vinte reais e quarenta centavos);
FABRÍCIO DE RAMOS & CIA LTDA, no valor total estimado de R$ 23.060,00 (vinte e três 
mil e sessenta reais); 
JS DA SILVA SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO, no valor total estimado de R$ 147.162,84 
(cento e quarenta e sete mil, cento e sessenta e dois reais e oitenta e quatro centavos);
MELHOR DISTRIBUIDORA – ALIMENTOS E SERVIÇOS LTDA no valor total estimado 
de R$ 42.572,50 (quarenta e dois mil, quinhentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos);
MS DE ARAÚJO ATACADISTA DE PRODUTOS EM GERAL LTDA no valor total estimado 
de R$ 42.831,00 (quarenta e dois mil, oitocentos e trinta e um reais).
A Ata contendo as informações detalhadas dos itens adjudicados está disponível no site www.
funcabes.com.br. Outras informações pelo telefone: (12) 3633-3855, pelo site www.funcabes.
com.br - Luis Enrique de Paiva Pinto – Pregoeiro; Profª. Ma. Maria Angela Petrini – Dire-
tora de Licitações, Convênios e Contratos.

FUNDAÇÃO CAIXA BENEFICENTE DOS SERVIDORES 
DA UNIVERSIDADE DE TAUBATÉ – FUNCABES

CNPJ: 51.637.593/0001-32

Aviso de adjudicação e Homologação - Pregão Eletrônico n° 09/2023.
“Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de limpeza e jardinagem com 
todos os materiais inclusos para execução do serviço, a fim de atender o prédio da FUNCABES 

e seu almoxarifado, em atendimento ao Convênio nº 70.730/2021”
Aos 04 de janeiro de 2024 o Pregoeiro da Fundação Caixa Beneficente dos Servidores da Universi-
dade de Taubaté – FUNCABES, informa que adjudicou e a Sra. Diretora de Licitações, Convênios 
e Contratos Homologou o procedimento licitatório a favor da empresa como se segue: MAXIMOS 
MANUTENCAO E CONSERVACAO LTDA, no valor total de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais).
A Ata contendo as informações detalhadas dos itens adjudicados está disponível no site www.fun-
cabes.com.br. Outras informações pelo telefone: (12) 3633-3855, pelo site www.funcabes.com.br 
- Luis Enrique de Paiva Pinto – Pregoeiro; Profª. Ma. Maria Angela Petrini – Diretora de Lici-
tações, Convênios e Contratos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO - DIVISÃO DE COMPRAS

PIRACICABA
PREFEITURA DO MUNÍCIPIO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2024
OBJETO: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09/02/2024, ÀS 08H.
INÍCIO DA FASE DE LANCES: 09/02/2024, ÀS 09H.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2024
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DRYWALL PARA MELHORAR E 
ADEQUAR O ESPAÇO INTERNO DA PINACOTECA MUNICIPAL MIGUEL DU-
TRA.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 15/02/2024, ÀS 08H.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 15/02/2024, ÀS 09H.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 15/02/2024, ÀS 08H.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 15/02/2024, ÀS 09H.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 15/02//2024, ÀS 08H.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 15/02/2024, ÀS 09H.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2024
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMEN-
TOS TERMOLÁBEIS
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 16/02//2024, ÀS 08H.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 16/02/2024, ÀS 09H.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2024
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE 
TONER E TINTAS
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 16/02//2024, ÀS 08H.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 16/02/2024, ÀS 09H.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2024
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE EXTINTORES
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 16/02//2024, ÀS 08H.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 16/02/2024, ÀS 09H.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS OFTALMOLÓGICOS.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 19/02/2024, ÀS 08H.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 19/02/2024, ÀS 09H.

O(S) EDITAL(IS) COMPLETO(S) PODERÁ(ÃO) SER OBTIDO(S) PELO EN-
DEREÇO ELETRÔNICO HTTP:/WWW.LICITAPIRA.PIRACICABA.SP.GOV.BR. 
FONE (19) 3403-1020. PIRACICABA, 05 DE JANEIRO DE 2024.

PIRACICABA, 05 DE JANEIRO DE 2024.
MAIRA MARTINS DE OLIVEIRA PESSINI

CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

PREGÃO ELETRÔNICO nº 291/23 - PROCESSO N° 56.957/2023 
– UASG 986249 - Nº COMPRA 2912023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE BOMBEIRO CIVIL E 
BRIGADISTA.
DATA INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 08 DE 
JANEIRO DE 2024
DATA/HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 26 DE JANEIRO DE 2024 - 
HORÁRIO: 09:00 horas. 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo Federal – www.compras.
gov.br. O edital completo poderá ser retirado pelo site: www.botucatu.sp.gov.br ou 
no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). Informações no Departamento de 
Compras e Licitações, desta Prefeitura Municipal de Botucatu, pelos fones (14) 3811-
1442 / 3811-1485 ou pelo e-mail: copel@botucatu.sp.gov.br

MARIA CRISTINA CURY RAMOS – SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA

Aviso de Suspensão de Licitação 
Pregão Presencial – Nº 43/2023

O departamento de compras e licitações infor-
ma a quem possa interessar que fi ca suspensa 
a abertura do certame no dia 11/01/2024 às 
09:00h do Pregão Presencial nº 43/2023 que 
tem por objeto a “Contratação de empresa 
especializada para fornecimento de software 
integrado de gestão em saneamento básico, 
incluindo aplicativos de mobilidade para me-
dição eletrônica, execução eletrônica de ser-
viços, autoatendimento de cliente; integran-
do os setores da autarquia conforme sua 
necessidade; com previsão de instalação, 
migração/conversão da base de dados, con-
fi guração, alteração, atualização, customiza-
ção, manutenção, suporte, monitoramento, 
treinamento e operação assistida, forneci-
mento e gerenciamento de softwares” em 
função da retifi cação do Edital. Itu, 05 de janeiro 
de 2024. Reginaldo Pereira dos Santos – Dire-
tor Superintendente – CIS. 

COMPANHIA ITUANA 
DE SANEAMENTO - CIS

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 26 de dezembro de 2023, às 15h00, na sede social da 
Companhia, localizada na Rua General Manoel de Azambuja Brilhante, 55, bairro Centro, 
Osasco/SP. 2. PRESENÇA: Acionistas representando a totalidade do capital social da 
Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei n.º 6.404, de 
15/12/1976 (“LSA”). 3. CONVOCAÇÃO: Dispensados os avisos em face da presença da 
totalidade dos acionistas, nos termos do parágrafo 4º, do artigo 124 da LSA. 4. MESA: 
Presidente: Marcio Magalhães Hannas. Secretário: Rafael Valente Latorre. 5. ORDEM DO 
DIA: Deliberar sobre a reforma do Estatuto Social da Companhia. 6. DELIBERAÇÕES: As 
acionistas da Companhia, por unanimidade de votos, após debates e discussões, 
deliberaram aprovar: (i) A lavratura da presente ata sob a forma de sumário conforme 
faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da LSA; (ii) A reforma do Estatuto Social da Companhia, 
a fi m de adequá-lo ao novo modelo Governança da Companhia, alterar as competências 
e valores de alçadas da Assembleia Geral de Acionistas e do Conselho de Administração 
da Companhia, bem como aperfeiçoar a redação das disposições estatutárias, o qual 
passará a vigorar com a redação constante do ANEXO I à presente ata. 7. 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual foi 
lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, 
sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmente, de acordo com previsto no 
parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da Lei 
nº 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial competente. Osasco/SP, 26 
de dezembro de 2023. Assinaturas: Marcio Magalhães Hannas, Presidente e Rafael 
Valente Latorre, Secretário. Acionistas: (1) CCR S.A., por Marcio Magalhães Hannas; e (2) 
RUASINVEST S.A., por Paulo José Dinis Ruas e por Ana Lúcia Dinis Ruas Vaz. Certifi co 
que a presente é cópia fi el do original lavrado em Livro próprio. Marcio Magalhães Hannas 
- Presidente da Mesa - Assinado com Certi cado Digital ICP Brasil, Rafael Valente Latorre 
- Secretário - Assinado com Certi cado Digital ICP Brasil. JUCESP nº 213/24-0 em 
02.01.2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. 
- ANEXO I - ESTATUTO SOCIAL - CAPÍTULO I – DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJE-
TO E DURAÇÃO: Artigo 1º. A CONCESSIONÁRIA DAS LINHAS 8 E 9 DO SISTEMA DE 
TRENS METROPOLITANOS DE SÃO PAULO S.A. é uma sociedade anônima, com sede e foro 
na Cidade de Osasco, Estado de São Paulo, na Rua General Manoel de Azambuja Brilhan-
te, nº 55, Centro, CEP 06010-160. O Conselho de Administração poderá deliberar sobre a 
abertura ou encerramento de fi liais ou outras dependências. Artigo 2º. A Companhia 
tem por fi nalidade exclusiva realizar a exploração dos serviços integrantes da concessão 
onerosa para operação dos serviços de transporte de passageiros das Linhas 8-Diamante 
e 9-Esmeralda da rede de trens metropolitanos de São Paulo, compreendendo todas as ati-
vidades e investimentos necessários ou convenientes a este fi m, nos termos e condições 
do Contrato de Concessão para a operação dos serviços de transporte de passageiros das 
Linhas 8-Diamante e 9-Esmeralda da rede de trens metropolitanos de São Paulo a ser fi r-
mado entre o Estado de São Paulo (“Poder Concedente”), por intermédio da Secretaria de 
Estado dos Transportes Metropolitanos – STM e a Companhia, em virtude do procedimen-
to licitatório promovido pelo Poder Concedente e nos termos do Edital da Concorrência In-
ternacional nº 01/2020 (“Contrato de Concessão”). Parágrafo Primeiro. É vedado à 
Companhia praticar quaisquer atos estranhos a seu objeto social, salvo mediante expres-
sa autorização do Poder Concedente. Parágrafo Segundo. É vedado à Companhia alte-
rar seu objeto social, salvo para incluir atividades que envolvam a exploração de receitas 
acessórias, desde que relacionadas diretamente às ações objeto do Contrato de Conces-
são, observado, em todo caso, o disposto neste Estatuto Social. Artigo 3°. O prazo de du-
ração da Companhia é indeterminado, sendo, no mínimo, o necessário ao cumprimento de 
todas as obrigações do Contrato de Concessão para a operação dos serviços de transpor-
te de passageiros das Linhas 8-Diamante e 9-Esmeralda da rede de trens metropolitanos 
de São Paulo. CAPÍTULO II – DO CAPITAL SOCIAL E AÇÕES: Artigo 4º. O capital so-
cial da Companhia é de R$ 982.746.412,00 (novecentos e oitenta e dois milhões, setecen-
tos e quarenta e seis mil, quatrocentos e doze reais) totalmente subscrito e parcialmente 
integralizado em moeda corrente nacional, representado por 982.746.412 (novecentas e 
oitenta e duas milhões, setecentas e quarenta e seis mil, quatrocentas e doze) ações ordi-
nárias nominativas sem valor nominal. CAPÍTULO III – DA ASSEMBLEIA GERAL: Ar-
tigo 5º. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, até o dia 30 de abril de cada ano, 
para os fi ns previstos em lei, nos termos da Lei 6.404/76 e, extraordinariamente, sempre 
que os interesses da Companhia exigirem, observadas as prescrições legais e estatutárias, 
sendo permitida a realização simultânea de Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordiná-
rias. Parágrafo Primeiro. A convocação de qualquer Assembleia Geral será feita pelo 
Presidente do Conselho de Administração da Companhia, nos termos da lei, ou por qual-
quer acionista, ou nos demais casos conforme previsão legal. Parágrafo Segundo. In-
dependentemente do disposto no parágrafo anterior, será considerada regularmente ins-
talada a Assembleia Geral a que comparecer a totalidade dos acionistas. Parágrafo Ter-
ceiro. Qualquer acionista poderá ser representado nas Assembleias Gerais por procura-
dor constituído, mediante procuração com poderes específi cos, que fi cará arquivada na 
sede da Companhia, observado o disposto no §1º do art. 126 da Lei nº 6.404/76. Pará-
grafo Quarto. A Assembleia Geral será presidida pelo Presidente do Conselho de Admi-
nistração, ou, na sua ausência, por quem a Assembleia Geral indicar. O presidente da As-
sembleia Geral escolherá um dos presentes para secretariá-lo. Artigo 6º. Além das ma-
térias estabelecidas em Lei, caberá à Assembleia Geral da Companhia deliberar acerca dos 
seguintes assuntos: (i) constituição de subsidiárias ou controladas, bem como a participa-
ção da Companhia em qualquer outra sociedade, subscrição pela Companhia de capital 
social de qualquer outra sociedade ou aumento da participação da Companhia em qual-
quer outra sociedade; (ii) dissolução, liquidação, partilha ou cessação do estado de liqui-
dação da Companhia ou quaisquer de suas controladas, coligadas ou subsidiárias; (iii) al-
teração do Estatuto Social, exceto em caso de aumento de capital, na forma do art. 6º, alí-
nea (iv) abaixo; (iv) aumento de capital ou emissão de qualquer instrumento ou valor mo-
biliário conversível em ações da Companhia, emissão de opções ou bônus de subscrição, 
incluindo a aprovação do preço de emissão, os termos de pagamento e forma de coloca-
ção, pública ou privada; (v) eleição ou destituição dos membros do Conselho de Adminis-
tração e Conselho Fiscal da Companhia; (vi) qualquer transformação, fusão, incorporação, 
cisão, reorganização societária ou participação em grupo de sociedades envolvendo a 
Companhia; (vii) autorização aos administradores para declarar falência ou requerer recu-
peração judicial ou homologação de recuperação extrajudicial pela Companhia; (viii) 
abertura do capital da Companhia e suas condições; (ix) realização de investimentos não 
previstos no Plano de Negócios em montante consolidado superior a R$ 50.000.000,00 
(cinquenta milhões de reais) em uma única operação ou em um conjunto de operações re-
lacionadas realizados num mesmo exercício social; (x) aprovação da contratação e qual-
quer alteração aos contratos de fornecimento de equipamentos, operação ou manutenção 
do Sistema de Transporte objeto do Contrato de Concessão e que excedam R$ 
50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), exceto aditivos de prazo que não impliquem 
em alteração de escopo ou valor, em uma única operação ou em um conjunto de opera-
ções relacionadas realizados num mesmo exercício social; (xi) concessão de avais, fi anças 
ou qualquer outra garantia ou contragarantia nos termos do Estatuto Social, em montan-
te superior a R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), em uma única operação ou em um 
conjunto de operações relacionadas realizadas num mesmo exercício social; (xii) modifi -
cações anuais no Plano de Negócios, que impliquem aumento dos investimentos em mon-
tante consolidado superior a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) em uma úni-
ca operação ou em um conjunto de operações relacionadas realizados num mesmo exer-
cício social; (xiii) criação de ações preferenciais ou aumento dos direitos e preferências das 
ações preferenciais eventualmente emitidas ou conversão de ações do tipo preferencial 
em ordinária e vice-versa; (xiv) fi xação de política de dividendos ou sua alteração, bem 
como a distribuição de dividendos de forma diversa da estabelecida na política; (xv) cria-
ção de qualquer ônus ou gravame, seja de que natureza for, sobre quaisquer bens ou di-
reitos de titularidade da Companhia, presentes ou futuros, tangíveis ou intangíveis, em 
montante superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), em uma única operação ou 
em um conjunto de operações relacionadas realizadas num mesmo exercício social; (xvi) 
contratação de qualquer empréstimo, fi nanciamento, obrigação, garantia de qualquer na-
tureza (incluindo, mas sem limitação, a emissão pela Companhia de instrumentos de dívi-
da e/ou valores mobiliários, bônus de subscrição, opções de compra ou de partes benefi -
ciárias, exceto debêntures), em valores acima de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de 
reais), em uma única operação ou em um conjunto de operações relacionadas realizadas 
num mesmo exercício social, desde essas transações não estejam previstas no Plano de 
Negócios, assim como a aprovação dos custos relacionados; (xvii) realização de qualquer 
despesa pela Companhia, em valor superior R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), em 
uma única operação ou em um conjunto de operações relacionadas realizadas num mes-
mo exercício social, desde que não previstos no Plano de Negócios, excetuada as despe-
sas decorrentes das contratações previstas art. 6º, alínea (ix) deste Estatuto Social, que se-
guirão os valores ali referidos; (xviii) aprovação de qualquer alteração do Contrato de 
Concessão; (xix) redução de capital da Companhia, com ou sem entrega de bens ou di-
nheiro às Acionistas; (xx) resgate ou amortização de ações; e (xxi) a aprovação das de-
monstrações fi nanceiras anuais e a destinação do resultado do exercício. Parágrafo Úni-
co. As matérias listadas nos itens (i) a (xvii) terão como quórum de aprovação de 90% 
(noventa por cento) das ações com poder de voto, as demais matérias serão aprovadas 
por maioria simples. CAPÍTULO IV – DA ADMINISTRAÇÃO: Artigo 7º. A administra-
ção da Companhia compete ao Conselho de Administração e à Diretoria Executiva. Pará-
grafo Único. O Conselho de Administração é órgão de deliberação colegiada e a repre-
sentação da Companhia é privativa dos Diretores. Artigo 8º. O Conselho de Administra-
ção da Companhia será composto de 05 (cinco) membros, dentre os quais 01 (um) será de-
signado Presidente, sendo permitida a reeleição. Os membros do Conselho de Administra-
ção serão eleitos pela Assembleia Geral de Acionistas para um mandato de 02 (dois) anos, 
admitida a reeleição, devendo os mesmos permanecer nos respectivos cargos até a posse 
dos novos membros. Parágrafo Único. Nas ausências ou impedimentos eventuais do 
Presidente do Conselho, suas funções serão exercidas pelo conselheiro que for por ele de-
signado; no caso de vacância de qualquer dos cargos de conselheiro, a Assembleia Geral 
procederá ao preenchimento do cargo vago. Artigo 9º. O Conselho de Administração re-
unir-se-á sempre que convocado pelo Presidente, pela maioria de seus membros ou pela 
Diretoria Executiva, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, devendo constar da con-
vocação, além do local, data e hora da reunião, a respectiva ordem do dia. Parágrafo 
Primeiro. Na hipótese de o Presidente retardar a convocação para as reuniões do Conse-
lho de Administração por mais de 5 (cinco) dias após o recebimento de solicitação escrita 
de qualquer de seus membros, a referida reunião poderá ser convocada por qualquer con-
selheiro, mediante envio de convocação escrita aos demais conselheiros, nos mesmos ter-
mos indicados neste Artigo 9º. Parágrafo Segundo. Independentemente das formalida-
des de convocação, será considerada regular a reunião a que comparecerem todos os 
membros do Conselho de Administração. Parágrafo Terceiro. Matérias que não sejam 
objeto da ordem do dia constante da convocação não devem ser objeto de deliberação em 
reuniões do Conselho de Administração, exceto se a reunião contar com a presença de to-
dos os conselheiros e estes concordarem, por unanimidade, em apreciar tais matérias. Pa-
rágrafo Quarto. As reuniões do Conselho de Administração serão presididas pelo Presi-
dente do Conselho de Administração ou, na sua ausência, por quaisquer de seus membros. 
O secretário será nomeado pelo presidente da respectiva reunião. Parágrafo Quinto. As 
reuniões do Conselho de Administração também serão consideradas entre presentes 
quando realizadas por conferência telefônica, vídeo conferência ou por qualquer outro 
meio de comunicação, sendo facultada ainda, aos Conselheiros a manifestação na reunião 
por meio da submissão prévia de voto escrito ao seu Presidente. Artigo 10. Competirá ao 
Conselho de Administração a orientação geral dos negócios da Companhia, devendo obri-
gatoriamente pronunciar-se sobre as seguintes matérias: (i) contratação de qualquer em-
préstimo, fi nanciamento, obrigação, garantia de qualquer natureza (incluindo, mas sem li-
mitação, a emissão pela Companhia de instrumentos de dívida e/ou valores mobiliários, 
bônus de subscrição, opções de compra ou de partes benefi ciárias), em valores acima de 
R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) e que não ultrapassem 20.000.000,00 (vinte mi-
lhões de reais), em uma única operação ou em um conjunto de operações relacionadas 
realizadas num mesmo exercício social, desde que não previstos no Plano de Negócios, as-
sim como a aprovação dos custos relacionados; (ii) venda, arrendamento, transferência, 
oneração ou outra forma de alienação dos bens e de ativos da Companhia, em valor su-
perior a R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais) única operação ou em um 
conjunto de operações relacionadas realizadas num mesmo exercício social; (iii) a criação 
de qualquer ônus ou gravame, seja de que natureza for, sobre quaisquer bens ou direitos 
de titularidade da Companhia, presentes ou futuros, tangíveis ou intangíveis, em qualquer 
montante até R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), em uma única operação ou em um 
conjunto de operações relacionadas realizadas num mesmo exercício social; (iv) a conces-
são de avais, fi anças ou qualquer outra garantia ou contragarantia nos termos do Estatu-

to Social, em qualquer montante até R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), em uma 
única operação ou em um conjunto de operações relacionadas realizadas num mesmo 
exercício social; (v) contratação e qualquer alteração aos contratos de fornecimento de 
equipamentos, operação ou manutenção do Sistema de Transporte objeto do Contrato de 
Concessão e que excedam R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) e que não ultrapas-
sem R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), considerado o ato isoladamente ou 
um conjunto de atos de mesma natureza realizados num mesmo exercício social; (vi) rea-
lização de qualquer despesa pela Companhia, em valor superior a R$ 10.000.000,00 (dez 
milhões de reais) e que não ultrapassem R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), em 
uma única operação ou em um conjunto de operações relacionadas realizadas num mes-
mo exercício social, desde que não previstos no Plano de Negócios, excetuada as despe-
sas decorrentes das contratações previstas art. 10, alínea (v) deste Estatuto Social, que se-
guirão os valores ali referidos; (vii) aprovação, previamente à sua celebração, de qualquer 
negócio entre a Companhia e qualquer administrador, Acionista ou Afi liada ou administra-
dor de qualquer Acionista ou outras sociedades integrantes do mesmo grupo econômico 
destes Acionistas ou de suas Afi liadas, ou administrador destas, exceto aditivos de prazo 
que não impliquem em alteração de escopo ou valor consolidado; (viii) examinar, opinar e 
propor à Assembleia Geral a distribuição de dividendos, bem como deliberar, ad referen-
dum da Assembleia Geral, sobre a distribuição de dividendos intermediários, bem como 
aprovar o pagamento ou crédito de juros sobre o capital em cada exercício social, nos ter-
mos deste Estatuto Social; (ix) eleição e destituição dos Diretores da Companhia; (x) de-
terminação da distribuição do montante global de remuneração aos administradores da 
Companhia e respectiva participação destes nos lucros e resultados da Companhia; (xi) 
aprovação da política geral de benefícios, remuneração e salários, incluindo bônus, parti-
cipação nos lucros e opções de ações para os empregados da Companhia; (xii) manifestar-
-se sobre as demonstrações fi nanceiras, instruídas pelo parecer dos auditores independen-
tes, relatório da administração e contas apresentadas pela Diretoria; (xiii) nomeação e 
destituição dos auditores independentes; (xiv) doação, pela Companhia, de quaisquer 
bens ou direitos cujo valor seja acima de R$500.000,00 (quinhentos mil reais), única ope-
ração ou em um conjunto de operações relacionadas realizadas num mesmo exercício so-
cial; (xv) ajuizamento de qualquer ação judicial perante o Poder Concedente ou o início de 
qualquer procedimento arbitral relacionado ao Contrato de Concessão; (xvi) apresentação 
de pleito de reequilíbrio econômico-fi nanceiro junto ao Poder Concedente; e (xvii) institui-
ção de Comitês Técnicos. Artigo 11. O quórum de instalação das reuniões do Conselho 
de Administração será de 03 (três) membros. As deliberações do Conselho de Administra-
ção serão tomadas pela maioria de votos dos membros presentes, salvo os itens (i) a (vii) 
que deverão observar as disposições previstas no Acordo de Acionistas. Artigo 12. Os 
membros do Conselho de Administração poderão participar das reuniões pessoalmente, 
por intermédio de conferência telefônica, videoconferência ou por qualquer outro meio de 
comunicação simultânea com todas as demais pessoas presentes à reunião. Nesse caso, 
serão considerados presentes à reunião e deverão assinar a correspondente ata ou enviar 
por escrito sua concordância com o respectivo conteúdo. Serão considerados válidos os 
votos dos membros do Conselho de Administração que tenham sido enviados, por escrito, 
antes da reunião do Conselho de Administração. Artigo 13. Serão lavradas no livro pró-
prio as atas das reuniões do Conselho de Administração, que adquirirão validade e efi cá-
cia mediante a assinatura de tantos conselheiros quantos necessários para constituir a 
maioria exigida para deliberação das matérias constantes da ordem do dia da reunião. 
Artigo 14. A Diretoria é o órgão de representação da Companhia, competindo-lhe prati-
car todos os atos de gestão dos negócios sociais, observadas as deliberações da Assem-
bleia Geral e do Conselho de Administração. Artigo 15. A Diretoria Executiva será com-
posta por 02 (dois) membros, sendo um deles designado Diretor Presidente, permitida a 
reeleição. As atribuições individuais dos membros da Diretoria serão defi nidas por delibe-
ração do Conselho de Administração. O mandato dos diretores é de 02 (dois) anos, perma-
necendo em seus cargos até substituição ou reeleição. Sua remuneração será estabeleci-
da anualmente pelo Conselho de Administração, conforme previsto na alínea (xiv) do ar-
tigo 10 acima. Parágrafo Primeiro. Nos impedimentos ou ausências de quaisquer um 
dos Diretores, o outro poderá substituí-lo, sendo que o substituto exercerá, cumulativa-
mente, os dois cargos. Parágrafo Segundo. Em caso de vacância de quaisquer cargos 
de Diretor, assumirá interinamente o outro Diretor, até a primeira reunião do Conselho de 
Administração, que designará o novo Diretor. O Diretor substituto exercerá, cumulativa-
mente, os dois cargos, até a eleição e posse do novo Diretor. Parágrafo Terceiro. O Di-
retor que substituir outro Diretor na forma do presente artigo não fará jus a qualquer re-
muneração adicional. Artigo 16. Compete aos Diretores cumprir e fazer cumprir este Es-
tatuto, as deliberações do Conselho de Administração e da Assembleia Geral, e a prática, 
dentro das suas atribuições, de todos os atos necessários ao funcionamento regular da 
Companhia. Artigo 17. Ressalvados os casos previstos nos parágrafos deste Artigo, a 
Companhia será representada e somente será considerada validamente obrigada por ato 
ou assinatura: a) De 02 (dois) Diretores; ou b) De 01 (um) Diretor em conjunto com 01 (um) 
procurador; ou c) De 02 (dois) procuradores com poderes específi cos. Parágrafo Primei-
ro. A Companhia poderá ser representada por apenas 01 (um) Diretor ou 01 (um) procu-
rador com poderes específi cos na prática dos seguintes atos: a) Receber citações ou inti-
mações judiciais ou extrajudiciais; b) Receber quitação de valores devidos pela Compa-
nhia; c) Representar a Companhia nos mandatos com cláusula ad judicia; d) Representar 
a Companhia em depoimentos judiciais e em juízo, exceto para a prática de atos que im-
portem renúncia a direitos; e) Assinar correspondência, resposta de ofício, notifi cação e 
demais documentos que não implique na assunção de responsabilidade e/ou obrigações 
pela Companhia; f) Assinar declarações, defesas, recursos e petições no âmbito de proces-
sos administrativos; g) Representar a Companhia em assembleias e reuniões de sócios de 
sociedades da qual participe; h) Obter certifi cações digitais perante as entidades certifi ca-
doras; e i) Praticar atos de simples rotina administrativa, inclusive perante repartições pú-
blicas, sociedades de economia mista, juntas comerciais, Departamentos Estaduais de 
Trânsito – DETRANS, Justiça do Trabalho, INSS, FGTS e seus bancos arrecadadores, e outras 
da mesma natureza. Parágrafo Segundo. O Conselho de Administração poderá autori-
zar a prática de atos específi cos que vinculem a Companhia pela assinatura de apenas 01 
(um) Diretor ou 01 (um) procurador regularmente constituído ou ainda, estabelecer com-
petência e alçada para a prática de atos por um único representante. Parágrafo Tercei-
ro. Os instrumentos de mandato, com exceção do previsto nos parágrafos 5º e 6º deste ar-
tigo, serão sempre fi rmados por dois diretores da Companhia e não poderão ter prazo su-
perior a 01 (um) ano, salvo aqueles indicados no parágrafo quarto deste artigo ou, ainda, 
aqueles para fi ns judiciais ou para representação em processos administrativos, que pode-
rão ser por prazo indeterminado. Parágrafo Quarto. O limite de prazo disposto no pa-
rágrafo terceiro supra não se aplica às procurações outorgadas pela Companhia, necessá-
rias à consecução de contratos de fi nanciamento a serem fi rmados eventualmente junto 
ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES e à Caixa Econômi-
ca Federal – CEF. Nesse caso, as procurações que vierem a ser outorgadas deverão perma-
necer vigentes até o total cumprimento das obrigações previstas em tais fi nanciamentos. 
Parágrafo Quinto. Especifi camente para representação da Companhia por prepostos 
em audiências, judiciais e extrajudiciais de qualquer natureza, os instrumentos de manda-
to poderão ser fi rmados por: (i) 01 (um) diretor da Companhia em conjunto com 01 (um) 
procurador com poderes especiais e específi cos para esse fi m, ou ainda, na impossibilida-
de da outorga nos termos do item (i) deste parágrafo, e (ii) 02 (dois) procuradores em con-
junto com poderes especiais e específi cos para esse fi m. Parágrafo Sexto. Especifi ca-
mente para outorga de instrumento de mandato pela Companhia para representação ati-
va e passiva, em Juízo e/ou fora dele, por advogados contratados para estas fi nalidades, 
poderão ser fi rmados por: (i) 01 (um) diretor em conjunto com 01 (um) procurador da CCR 
S.A., empresa integrante do mesmo grupo da Companhia, com poderes especiais e espe-
cífi cos para esse fi m, ou ainda, (ii) 02 (dois) procuradores da CCR S.A., empresa integran-
te do mesmo grupo da Companhia, sempre em conjunto, com poderes especiais e especí-
fi cos para esse fi m. CAPÍTULO V – DO CONSELHO FISCAL: Artigo 18. O Conselho Fis-
cal não tem funcionamento permanente e se instalará na forma da lei. Quando instalado, 
será composto por 3 (três) membros efetivos e igual número de suplentes. CAPÍTULO VI 
– DA AUTORIZAÇÃO DO PODER CONCEDENTE: Artigo 19. Não obstante qualquer 
outro dispositivo deste Estatuto Social em contrário, os seguintes atos somente poderão 
ser praticados pela Companhia ou por seus acionistas após prévia autorização do Poder 
Concedente: (i) alteração do Estatuto Social da Companhia, salvo aquelas de natureza 
eminentemente formal e/ou procedimental, que deverão ser objeto de simples comunica-
ção posterior ao Poder Concedente; (ii) fusão, incorporação, cisão, transformação ou qual-
quer forma de reestruturação societária que implique transferência do controle da Com-
panhia, exceto nas hipóteses previstas no Acordo Tripartite (conforme defi nido no Contra-
to de Concessão), caso seja assinado; (iii) na hipótese do Acordo Tripartite não ter sido ce-
lebrado ou, quando celebrado, nos casos por ele não compreendidos e desde que possam, 
em bloco ou isoladamente, caracterizar modifi cação do controle acionário da Companhia, 
direta ou indiretamente, estão compreendidos, exemplifi cativamente, como ato(s) 
sujeito(s) à prévia anuência do Poder Concedente, os seguintes: (a) celebração de acordo 
de acionistas; (b) emissão de títulos e valores mobiliários conversíveis em ações; e (c) ins-
tituição de garantia e direitos a terceiros sobre ações; (iv) alienação do controle ou trans-
ferência da Companhia, operacionalizada pelos fi nanciadores e/ou garantidores, para fi ns 
de reestruturação fi nanceira da Companhia, exceto nas hipóteses previstas no Acordo Tri-
partite, caso seja assinado; (v) criação de subsidiárias, inclusive para gerir associação de 
negócios de natureza diversa que possam constituir fonte de receitas acessórias, na forma 
e condições do Contrato de Concessão; (vi) redução do capital social da Companhia, abai-
xo do mínimo exigido no Contrato de Concessão, observadas as condições previstas nes-
te; (vii) contratação ou alteração na cobertura de seguros, na seguradora contratada e/ou 
na garantia contratada pela Companhia e relacionadas ao Contrato de Concessão, mes-
mo aquelas cuja contratação seja decorrente do quanto estabelecido em sede do procedi-
mento das Revisões Ordinárias (conforme defi nidas no Contrato de Concessão), exceto 
quando se tratar de ato já aprovado quando da aprovação ou atualização do Plano de Se-
guros (conforme defi nido no Contrato de Concessão); (viii) contratação de qualquer fi nan-
ciamento, emissão de títulos e valores mobiliários, toda e qualquer operação de dívida 
contratada pela Companhia, que tenham, em qualquer dos casos, oferta em garantia dos 
direitos emergentes da Concessão ou de ações da Companhia, observado, ainda, o dispos-
to no Contrato de Concessão; (ix) alienação, constituição de ônus ou transferência, de 
qualquer natureza, dos bens reversíveis, pela Companhia a terceiros, inclusive seus fi nan-
ciadores ou garantidores, observadas as regras do Contrato de Concessão; (x) contratação 
e substituição do Operador Subcontratado (conforme defi nido no Contrato de Concessão), 
durante o período previsto no referido instrumento; e (xi) contratação de empréstimos ou 
obrigações cujos prazos de amortização excedam o termo fi nal do Contrato de Concessão 
no momento de sua contração. CAPÍTULO VII – DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E 
RESULTADOS: Artigo 20. O exercício social coincide com o ano civil. Ao término de 
cada exercício social serão elaboradas as demonstrações fi nanceiras previstas em lei, que 
serão auditadas por auditores independentes registrados na Comissão de Valores Mobiliá-
rios. As demonstrações fi nanceiras anuais serão apreciadas pela Assembleia Geral Ordiná-
ria, que deliberará sobre a distribuição de, no mínimo, 25% (vinte e cinco) do lucro líqui-
do anual, ajustado na forma do artigo 202 da Lei 6.404/76, ou até sobre sua retenção, to-
tal ou parcial. Artigo 21. A Companhia poderá levantar balanços intermediários e, por 
deliberação do Conselho de Administração, declarar e distribuir dividendos à conta dos 
lucros apurados nesses balanços, ou à conta dos lucros acumulados ou de reservas de 
lucros, que poderão ser imputados ao dividendo obrigatório. Parágrafo Único. O Con-
selho de Administração poderá deliberar a distribuição de juros sobre capital próprio. 
CAPÍTULO VIII – REORGANIZAÇÃO SOCIETÁRIA E DISSOLUÇÃO: Artigo 22. A 
Companhia se dissolverá e entrará em liquidação nos casos previstos na lei e nas cir-
cunstâncias autorizadas pelo Contrato de Concessão, cabendo à Assembleia Geral esta-
belecer o modo de liquidação, nomear o liquidante ou liquidantes e o Conselho Fiscal 
que devam funcionar durante o período de liquidação, fi xando-lhes os poderes e remu-
neração. CAPÍTULO IX – ARBITRAGEM: Artigo 23. As divergências entre os acionis-
tas e a Companhia deverão ser solucionadas por arbitragem, na forma do disposto no 
§3º do artigo 109 da Lei nº 6.404/76, por um ou mais árbitros indicados na forma do re-
gulamento da Câmara de Arbitragem da Câmara de Comércio Brasil-Canadá. A arbitra-
gem terá sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, e será conduzida em 
português. CAPÍTULO X - DISPOSIÇÕES GERAIS: Artigo 24. Na hipótese de inter-
venção na Companhia, caberá ao interventor nomeado pelo Poder Concedente o poder 
de decisão. Artigo 25. A Companhia observará os acordos de acionistas registrados na 
forma do artigo 118 da Lei n° 6.404/76, cabendo à respectiva administração abster-se 
de registrar transferências de ações contrárias aos termos de tais acordos, e ao Presi-
dente da Assembleia Geral e da Reunião do Conselho de Administração abster-se de 
computar os votos lançados contra os mesmos.
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CNPJ/MF Nº. 42.288.184/0001-87 - NIRE Nº. 35300570588 - COMPANHIA FECHADA 
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 26 DE DEZEMBRO DE 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 12/2023
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO n.º 81/2023

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO
José Franscisco Martha, Prefeito Municipal de São Sebastião da Grama, torna público que acha-se aberto, 
procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico 12/2023, Processo n° 81/2023, com encerra-
mento no dia 04/01/2023, às 09:00 horas, tendo como objeto registro de preço para a eventual aquisi-
ção de materiais para manutenção de iluminação pública do município, durante o período de 12 (doze) 
meses, com entrega parcelada, conforme especificações constantes do Termo de Referência e este Edital.
Considerando que não acudiu interessados à sessão pública da presente licitação, declaro a presente 
sessão deserta, e determino à reabertura de prazo para nova sessão pública, nos termos da lei.
Sendo assim, fica redesignado o dia 19/01/2024, às 09h00min, sessão pública para abertura dos envelo-
pes propostas. Proceda-se aos atos formais. Maiores informações poderão ser obtidas pelos Telefones. 
(0**19) 3646-9951/9727 ou pelo e-mail’s: licitacao@ssgrama.sp.gov.br e licitacao2@ssgrama.sp.gov.
br.

São Sebastião da Grama, 14 de dezembro de 2023.
José Francisco Martha

Prefeito Municipal
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